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Seleção de bolsistas de Iniciação Científica para atuação no
projeto “Disseminação e Avaliação do Plugin para o Moodle:

SmartEdu - Aprendizado Inteligente”
A Universidade Federal de Lavras (UFLA), por intermédio da Diretoria de Educação
Aberta e a Distância (DEAB), no uso de suas atribuições legais, torna pública, através
deste Edital, a abertura do Processo Seletivo para provimento de 2 (duas) vagas de
bolsa atividade, vinculadas ao Edital nº 03/2025 da Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior (CAPES), do Ministério da Educação do Brasil (MEC), e
formação de cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas neste Edital, o
que assegura a Constituição Federal e observando a legislação pertinente presente na
Lei nº 10.741/2003, Lei nº 9.394/1996, Lei nº 14.423/2022, Decreto nº 9.057/2017,
Decreto nº 5.622/2005.
1. DAS VAGAS E PRAZO DO EDITAL
1.1 As funções e quantidade de vagas disponíveis encontra-se no quadro a seguir:

Função Quantidade

Produtor audiovisual 02
 
1.2 A aprovação neste processo seletivo não garante o início das atividades, estando

a atuação do bolsista e o recebimento de bolsa condicionados ao recebimento dos
recursos do Edital nº 03/2025 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES).

1.3 Todos os candidatos serão ranqueados e os candidatos que excederem a
quantidade de vagas comporão um cadastro de reserva, podendo ser convocados
a assumir a bolsa caso haja desistência do candidato aprovado em colocação
anterior ou caso haja aumento na quantidade de vagas no período de validade do
Edital.

1.4 Este Edital terá validade de 1 ano prorrogável por igual período.
2. DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
2.1 Poderão se inscrever para a função de produtor audiovisual graduandos dos

cursos de Ciência da Computação, Sistemas de Informação, Administração,
Administração Pública, Engenharia de Controle e Automação e Bacharelado
Interdisciplinar em Inovação, Ciência e Tecnologia da Universidade Federal de
Lavras (UFLA).
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2.2 A comprovação do Item 2.1 será feita por meio do envio do histórico escolar
completo e é condição necessária para se habilitar e concorrer neste Edital.

3. DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
3.1 A carga horária de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais, a serem cumpridas de

forma remota ou presencial, no Departamento de Ciência da Computação (DCC) e
na Diretoria de Educação Aberta e a Distância (DEAB).

4. DAS ATRIBUIÇÕES
4.1 São atribuições do bolsista para a função de produtor audiovisual:

a) participar de treinamento sobre o projeto e sobre o plugin SmartEdu;
b) participar de reuniões com a equipe executora e com as instituições de ensino
participantes do projeto, sempre que necessário;
c) elaborar material para divulgação do projeto e do plugin SmartEdu;
e) elaborar material para treinamento e operação do plugin SmartEdu;

d) participar de eventos para divulgação do projeto;
h) elaborar relatórios do projeto.

5. DA INSCRIÇÃO E DO PROCESSO SELETIVO
5.1 O preenchimento da ficha de inscrição neste edital será feita somente via

Internet, por meio da informação dos dados solicitados, disponível no endereço
https://forms.gle/NZC5Vt965p4LT8Ba7 conforme previsto no item 5.4 do edital, até
às 23h59min do último dia de inscrição.

5.2 A primeira etapa de seleção será a avaliação de um pitch (de no máximo 90
segundos), a ser produzido pelo candidato e postado no formulário de inscrição, o
qual deverá conter a apresentação do candidato e o relato da motivação para
participar do projeto. O pitch será avaliado conforme Anexo 1 deste edital.

5.3 A segunda etapa será composta por entrevista onde serão avaliados itens
conforme Anexo 2 deste edital.

5.4 Cronograma do Edital:
Atividade Período

Lançamento do Edital 19/11/2025

Período para inscrição dos candidatos 19/11 à 03/12/2025

Entrevista 04/12 à 05/12/2025

Divulgação do Resultado Parcial 08/12/2025

Período para interposição de recurso contra o
Resultado Parcial

08/12/2025 à
12/12/2025

Divulgação do Resultado Final da seleção
(https://deab.ufla.br).

15/12/2025
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5.3 As informações prestadas no requerimento de inscrição são de inteira

responsabilidade do candidato.
5.4 Serão ELIMINADOS os candidatos que não enviarem, estritamente dentro do

período de inscrição estabelecido no cronograma da seleção, o documento
comprobatório previsto no Item 2.2, exigido neste Edital, a saber o histórico
escolar completo, e o pich.

5.6 A DEAB não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo
de falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e por
outros fatores de ordem técnica ou pessoal.

5.7 A classificação final se dará pela soma das notas obtidas, conforme anexo 1 e
anexo 2.
5.8 Havendo empate no total de pontos, os critérios de desempate entre os

candidatos obedecerão à seguinte ordem:
a) candidato com maior CRA;
b) candidato que estiver no período mais avançado do curso;
c) candidato que tiver mais idade.

5.9 Os recursos deverão ser enviados para o e-mail sec.deab@ufla.br, apresentando
os seguintes itens de caráter obrigatório:
Assunto do e-mail:

Recurso Edital nº 08/2025
Corpo do e-mail:

Nome completo:
Justificativa para reconsideração:

5.10 Não serão apreciados os recursos incompletos ou incorretamente preenchidos,
enviados fora do prazo (ver item 5.2 - Cronograma do Edital) ou que não estejam
de acordo com as normas deste Edital.

5.11 A inscrição para o processo seletivo regido por este Edital é gratuita.
6. DA REMUNERAÇÃO DOS BOLSISTAS
6.1 A remuneração mensal pela atuação como bolsista será de R$ 700,00 (setecentos

reais).
6.2 O pagamento das bolsas será mensal, conforme os meses de atuação no projeto.
6.3 Em conformidade com Item 9.5 do Acórdão 2057/2016 do Tribunal de Contas da

União (TCU), os candidatos em débito para com órgãos e entidades federais
ficarão impedidos de receber recursos públicos oriundos da CAPES.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo ou por outro local que não

pelo formulário informado.
7.2 O candidato selecionado não poderá acumular bolsa ou quaisquer benefícios de

programas federais (UFLA, CNPQ, CAPES, UAB), estaduais e municipais, salvo
disposição específica em contrário.

Edital 08 Seleção de Produtor Audiovisual (0621444)         SEI 23090.026516/2025-84 / pg. 3



7.3 A realização da inscrição pelo candidato interessado implicará a tácita aceitação
das condições estabelecidas neste Edital e das normas vigentes no âmbito da
UFLA, inclusive aquelas de ordem pedagógica e administrativa, cuja dinâmica
poderá ser alterada a qualquer momento,
de acordo com as necessidades da UFLA e exigências da CAPES, não podendo o
candidato alegar desconhecimento. Quaisquer alterações, que porventura possam
ocorrer, serão divulgadas antecipadamente.

7.4 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em
parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à
indenização de qualquer natureza por parte da UFLA ou CAPES aos candidatos
inscritos no processo seletivo.

7.5 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito de
vinculação temporária ao projeto. A concretização deste ato estará condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, da conveniência da administração
da UFLA, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do processo
seletivo e da disponibilidade de bolsa por parte da CAPES.

7.6 A inexatidão, parcialidade ou irregularidade nas informações declaradas pelo(a)
candidato(a), constatadas no decorrer do processo seletivo, implicará na sumária
eliminação do(a) candidato(a), anulando todos os atos decorrentes de sua
inscrição.

7.7 O bolsista poderá ser desligado do Projeto a qualquer tempo, em solicitação
própria por escrito ou a critério da DEAB, por descumprimento das atribuições
inerentes à sua função, após o devido processo estabelecido, ou ainda por causa
da insuficiência na disponibilidade de bolsas.

7.8 Todas as convocações e avisos referentes ao processo de seleção e aos resultados
serão divulgados na página da DEAB, no endereço eletrônico https://deab.ufla.br.

7.9 Não haverá comunicação individual do resultado das etapas do processo seletivo,
cabendo a cada candidato(a) procurar os resultados no endereço eletrônico citado
anteriormente.

7.10 É vedada a complementação posterior de qualquer documento fora dos prazos
estabelecidos no cronograma constante no item 5.2 deste Edital.

7.11 Os candidatos aprovados e classificados no certame farão parte de um cadastro
de reserva e poderão exercer suas funções, caso convocado.

7.12 Em nenhuma hipótese esta atividade configura vínculo
empregatício. 7.13 Os casos omissos serão dirimidos pela DEAB.

Lavras, 19 de novembro de 2025.

Cleber Carvalho de Castro

Diretor da Diretoria de Educação Aberta e a Distância (DEAB/PROGRAD/UFLA)
Documento assinado eletronicamente por CLEBER CARVALHO DE CASTRO,
Diretor(a) da Diretoria de Educação Aberta e à Distância, em 19/11/2025, às
13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0621444 e o código CRC E0B3EEA2.

ANEXOS AO EDITAL

Anexo 1

Avaliação do pitch

 
Item Valor

Qualidade de áudio e vídeo 15
Edição 15
Roteiro 20

 

Anexo 2

Critérios avaliados na entrevista

 
Item Valor

Experiência na área de atuação
comprovadas por materiais audiovisuais
produzidos

30

Disponibilidade de tempo para
participar do projeto

10

Experiência em publicação de
conteúdos em redes sociais

10

Referência: Processo nº 23090.026516/2025-84 SEI nº 0621444
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